
INDICAÇÃO Nº 
1892
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de encaminhar projeto de lei complementar à Assembleia Legislativa visando à alteração da legislação que disciplina o gozo da licença-prêmio para os policiais, a fim de permitir o recebimento em pecúnia, caso queira o funcionário, de todos os meses a serem gozados, inclusive aqueles pertencentes a blocos completados anteriormente à edição da Lei Complementar nº 989, de 17 de janeiro de 2006. 

JUSTIFICATIVA

Com o advento da Lei Complementar nº 1.062/08, que permite aos policiais civis a aposentadoria especial, independentemente do limite de idade, provavelmente, haverá um elevado número de aposentadorias desses profissionais da segurança pública, o que aumentará a defasagem de recursos humanos nos quadros da Polícia Civil, já defasado. Destarte, até que os quadros sejam preenchidos, o que deve demorar em virtude da burocracia estatal, faz-se mister a adoção de medidas imediatas para amenizar o problema. 

Nesse diapasão, a solução pode ser uma pequena alteração nas regras do gozo da licença-prêmio em pecúnia. Nos termos da Lei Complementar nº 989, de 17 de janeiro de 2006, a conversão em pecúnia só é permitida pelo período correspondente a 30 (trinta) dias de cada bloco aquisitivo e desde que este seja completado após a vigência da referida norma. 

Assim, se forem alteradas as regras para permitir o recebimento em pecúnia, caso queira o funcionário, de todos os meses a serem gozados, inclusive aqueles pertencentes a blocos completados anteriormente à edição da LC nº 989/06, certamente, um maior número de policiais permanecerá atuando nas Unidades Policiais Civis.

Desta forma, formulo a presente Indicação para que seja alterada a legislação pertinente com o escopo de permitir o gozo, em pecúnia, de todo o período da licença-prêmio. 

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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